
ESTADO DO PIAUÍ
CÂMAM MUNICIPAL DE TERESINA
DIRETORIA TEGISLATIVA

Ofício n" 130912025

A Sua Excelência o Seúor
SÍIvTo MENDEs DE oLIvEIRA FILHo
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade
Praça Marechal Deodoro, no 860 - centro
LOCAL

Teresina, 2l de outubro de2025.

Assunto: - Veto n" 0712025
- Projeto de Lei n" 11412025

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente para levar ao
coúecimento de Vossa Excelência que o Plenário daCàmaruMunicipal de Teresina, na
Sessão ordinaria realizada em 2l outubro, decidiu pela gq41;qg& ao Veto parcial
n' 0712025, relativamente ao Projeto de Lei n" ll4l2025, que íúDispõe sobre a
obrigatoriedade de instalação de telas ou redes de proteção em locais de uso
coletivo com risco de queda no Município de Teresina, e dá outras providências,,,
de autoria dos Vereadorcs Eduardo Draga Alana (PSD) e Fernando Lima (pDT).

Sem mais para o momento, coloco esta Casa Legislativa a sua inteira
disposigão.

Respeitosamente,

Ver. ENZO
Presidente da

L ALENCAR SILVA
Municipal de Teresina
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